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rrPo/No: ZLJ laglgl

Designo para exercer a função de Relator (a) da maréria o (a) Vereador (a):

!nrn'

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1.. do Regimento Intemo

Rio ande d" fi'AP de 2021 .

resid en te Comls o

DESPACHO

Ciente em / I

( Enviar ao Consulror Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
Legislativa e pesquisa de legislaçãojá existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: ICAM e DpM( ) Não enviar ao Consultor Juridico.
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TIPO.ô't': Iv l{el

DESP.{CHO

Na condiçâo de Relator (a):

ffO pr...n,. projelo atende as noÍrnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado
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RioGrande,fu de de 2021.

ator (a)
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CAMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE
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PROTOCOL
AUTOR:

Ir, 1 1l
ê

rrPo/N": Qrv ilg &
Colocado o Processo em yotação na CCJ, r.otou cada membro:

Vereador Júlio César Pereira tla Silva

1(Constitucional( ) Inconstituciotral

\'ereador Paulo Roldão

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimêntal
( ) lnadequâdo a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Vice - Presidente

Vereador Vavá

ente

Yereador Giovani Moralles

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenral
( ) Inadequado a Tócnica Legislâtiva
( ) Abstenção

(
(
(
(

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a

) Abstençâo
latir a

Ç$ Constirucional
( ) I nconstitucionâl
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técn latir a
( ) Abstenção

Secretário

\.ererrdo ra Drn ise ]larques

Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimen
) Inadequad
) Abstençã0

Técn Legislatir a

}I b rr.r

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

}Ienl

Constitucionalidade
Inconstitucionalidade

) Anlij uridicidade
) Antiregimentalidade
) Inadequação a Técnica Legislativa
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Câmara Munic

Pre ('o te

io Crande. lQ o, Jru,,Õ de 201 I
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